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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.086  DE 30 DE JUNHO DE 2023
Altera a redação do § 2.º e revoga os §§ 3.º ao 6.º do artigo 8º da Lei Municipal nº 5.626/2009 e dá outras providências.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º. Fica alterada a redação do § 2.º do artigo 8º da Lei Municipal nº 5.626/2009, passando a vigorar com a seguinte redação:

§ 2.º - A forma de transporte a ser utilizada será autorizada levando-se em conta a urgência e o custo da viagem, com possibilidade de concessão de adiantamento, observadas as seguintes hipóteses e requisitos:

I- Preferencialmente, utilizar-se-á como meio de transporte veículo oficial, podendo ser concedido adiantamento de numerário para despesas com combustível, pedágio e estacionamento;

II- Em se tratando de transporte aéreo, o servidor ou agente político deverá fazer uso, preferencialmente, da classe econômica, podendo ser concedido adiantamento para aquisição de passagens e para deslocamento no destino;

III- Poderá ser concedido adiantamento de numerário para deslocamento por transporte coletivo e afins, caso não seja utilizado veículo oficial;

IV- Em se tratando de veículo próprio, cuja necessidade deve ser comprovada, poderá ser concedido adiantamento de numerário para as despesas com combustíveis, pedágios e estacionamentos.



Art. 2º. Ficam revogados os § 3º, § 4º, § 5º e § 6º do art. 8º da Lei Municipal nº 5.626/2009. 

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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